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INSCRIÇÃO PARA A IAMRECON
Cidade do México, DF, México, 20-24 abril de 2015

As inscrições para a IAMRECON estão abertas até o dia 30 de novembro.

Sua inscrição será feita exclusivamente por meio de um formulário on line (e não por 
papel) que pode ser acessado pelo seguinte link: http://goo.gl/forms/yavBCqoHCq 

O processo de inscrição será conduzido diretamente pela Secretaria Regional da ISP em 
coordenação com todo o staff da ISP Inter-Américas. 

Esta inscrição se refere SOMENTE a membros de sua delegação autorizados a participar
da Conferência, de acordo com a Constituição da ISP, baseado no artigo 6.5, que diz que:

organizações filiadas, que tenham cumprido suas obrigações de acordo 
com o Artigo 4, “Taxas de Filiação”, serão dadas o direito à representação 
de acordo com sua média filiação paga durante o último período desde a 
última conferência (2010 - 2015 incluído) ou desde a sua data de filiação à 
ISP, qual for a mais recente.

Artigo 6.6
A representação dos filiados é baseada na seguinte proporção. Cada gênero deve ser 
igualmente representado quando houver mais de um delegado, a menos que isso não 
seja viável devido a uma sobre-representação muito significativa de um gênero dentro 
da filiação do filiado. 

* Até 5.000 membros: 1 delegado/a
* De 5.001 a 10.000 membros: 2 delegados/as
* De 10.001 a 20.000 membros: 3 delegados/as
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* De 20.001 a 35.000 membros: 4 delegados/as
* De 35.001 a 50.000 membros: 5 delegados/as
* De 50.001 a 100.000 membros: 6 delegados/as

* Mais um/uma delegado/a por cada 50.000 membros cotistas adicionais e/ou fração 
dessa quantidade.

Por favor, lembre-se que um dos delegados deve ser nominado como “Chefe da 
Delegação”, o que se faz necessário para procedimentos de votação.

a) Observadores/as: (Anexo 4.b): “As organizações filiadas podem enviar 
observadores na proporção de 01 observador por cada 100.000 membros cotistas e/ou 
fração dessa quantidade. Cada gênero deve ser igualmente representado quando houver
mais de um observador, a menos que isso não seja viável devido a uma sobre-
representação muito significativa de um gênero dentro da filiação do filiado”. 

b) Visitantes do sindicato: Visitantes dos sindicatos são pessoas que participarão 
da Conferência em nome da filiada da ISP, mas não enquanto delegado ou 
observador, por conta de o número de membros da delegação, descrito acima, já 
estar completo.

c) Convidados: São pessoas de organizações não-filiadas que são especificamente 
convidadas pela ISP para participar. 

Por favor, tenha em mente que:

A ISP vai bancar  hotel (quarto de casal) para ao menos 30 delegados de cada sub-
região (exceto USA e Canadá). Os beneficiários serão escolhidos previamente pelas suas
próprias sub-regiões.

Haverá também um patrocínio extra para TODOS OS TRABALHADORES JOVENS que 
atenderem à Conferência enquanto delegado/a ou observador/a.

Ao fazer sua inscrição, você deve indicar, entre outras informações, quais grupos ou 
atividades gostaria de participar.

Este formulário SOMENTE deve ser preenchido por delegados/as ou observadores/as
estatutários/as. Os demais participantes sem direito estatutário de representação na 
Conferência (como familiares, jornalistas, visitantes, convidados) serão apenas 
indicados no formulário.

No caso de precisar de assistência comunique-se com o staff responsável pela ISP na 
sua região/país. Você também pode obter informações sobre a IAMRECON pelo nosso 
website: http://www.world-psi.org/iamrecon2015   

Vamos trabalhar juntos para que possamos continuar construindo uma ISP forte, 
democrática e participativa. Saudações,
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